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ESTADO DO RIO GRANDE5DO SUL

PHEFElTUlIJ\ MUNICIPAL DE EHECIlIM

Of. n9 06/88 Erechim, 07 de março de 1988.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando Projeto de Lei 02/88,
para apreciaçâo de Vossa Excelência, bem como a dos Senhores Verea-
dores, referente ao aumento de vencimentos, proventos e pensoes, na
ordem de 40% (quarenta por cento), aos Funcion~rios, Professores,
Inativos e Pensionistas do Município, que objetiva corrigir os sal~
rios na proporção dos dois últimos reajustes do piso Nacional de Sa
lários.

Na expectativa da sua atenção, como a dos
demais Senhores Vereadores, reiteramos todo nosso apreço.

----- ...•.•.•.

""-

'&~
r i"ryàQ Madalozzo

Vice-Prefeito em ExercIcio

EXfv10. SR.
VEREADOR LUIZ FELIPE DE MARCHI

Dl). PRESIDENTE DA CÂ..MARA DE VEREADORES

NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
S••creta.rla da AdminIstração

PROJETO DE LEI NQ ,º~LfE~.

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES, INA-
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 1Q - e concedido, a partir de 1Q de março de 19~8, aumento de
vencimentos básicos em 40% (quarenta por cento) aos fun-
cionários p6blicos do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tamb~m:

a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas D~
tações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios
p~ra o exercício, ficando, o Executivo Municipal, se neces
5ário, autorizado a suplementá-las, desde que observadas
as normas pertinentes.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor a partir de lQ de março de 1988.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 07 DE MARÇO DE 1988.

AlL ADALOZZO
Vice(prefelto em Exercício



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VE
CIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES
AOS FUNCION~RIOS, PROFESSORES J

INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUN
cf PIO.'

RELATOR: CUP (COM ISSÃO ÚN ICA DE PARECERI
PARECER: F A V O R Á V E L-----------------

PROJETO DE LEI EXE
cur r-m-Nº 02/88

_____ P_O~DEREXECUTIVO

N •

~@[P;JO~~ti\@rw[MO~ti\@~ [Pti\~~~~~~~
Parecer n.O 00 I/88---
Proc. nO 006/88--------
Matéria

Autor
MUN IC IPA L

Para emissao de Parecer, vem a esta Comissão,/
Projeto de Lei de Origem do Executivo Municipal nº 02/88/
versando sobre o aumento em 40 (Quarenta por cento) aos-/

~ ,vencimentos, Proventos e Pensoes aos Funcion~rios, Profes
sores, Inativos e Pensionistas do Municfpio.

Na an~1 ise conjunta dos membros da CUP, os mes
mos acharam o presente Projeto Constitucional, e amparado
na Lei Orgânica do Municfpio.

Encaminhamos o presente, para sua tramitação /
final, ou seja o Plen~rio da Casa de Representação Popu
Iar.

Sala das Comiss~es, 07 de Março de 1.988

RISTIDES AGOSTINHO ZAMBONATl,Secretario

CÂMAR,\ MUN:C;P.L\L DE ERECHW
APROVADO ""EL~ COMISS;.\(}

Re~:.~.!J.~~~5~j 19.~8"--'7 ...P.'.f.S'.ÕENT---- ..--..
HI

WI LSON
Membro

Mod. DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabinete da Presidência

Câmara

020/88 - CM -

unãcipal de E echim

Erechim, Rs 08 de Março de 1.988

Senhor Prefeito:

1\1ud. DG. 05

Ao levar os nossos cumprimentos, por meIo
do presente, Ievamos ao conhec imento de Vossa Exce I~nc ia,que
em data de ontem, esteve reunida Esta Casa de Representaç~o/

N , ,Popular, em mais uma Sessao Plen~ria Ordin~ria, em cuja opor
tunidade tramitou na pauta dos trabalhos, PROJETO DE LEI EXE
CUTIVO Nº 02/88 - Dispondo em conceder aumento de Vencimen /

N ,tos, Proventos e Pensoes aos Func ion. r ios/ Professores, Ina-
tivos e Pensionistas do Municfpio, conforme processo em an~-
xo para os seus devidos fins.

Esta Presid~ncia, comunica que o mesmo /
foi APROVADO por unanimidade.

Sendo o que se oferece para a oportunida-
de, colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e con-
sideraç;;o.

Exmo. SI".
Bel. ARLINDO MADALOZZO ,DO. Vice Prefeito em Exercicio
Nesta



CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES, INA-
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC1PIO.

fl,:RLTNDOI.1ADALOZ20, Vice-Pre: fei to MU,nic ipal de Erechim, Esta
~o Jo Rio Grande do Sul, em Exercício, FAÇO SABER, em cumprimento ao
<li <;l'0sf:ono Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a
C-=Inal-a!'111nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
ijuinte Lei:

Ar!:. lQ - ~ concedido, a partir de 1Q de março de 1988, aumento de
vencimentos bâsicos em 40% (quarenta por cento) aos funcio-
nãrios p6blicos do Municipio.

I'd ,-,í'J ra [o On ico - O a umen to prev isto nes te Art igo cstencJe-se também:
a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;

c) aos Cargos -m Comissão e Funções Gratificadas;
d) às hora-mãquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas Do-
tações Orçamentârias próprias consignadas na Lei de Meios
para o cxcrci~io, ficando, o Executivo Municipal, se neces-
sário, autorizado a suplementá-las, desde que observadas as
normas pertinentes.

hl-t. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor a partir de 1Q de março de 1988.

PREFElf'URl\ MUNCIIPAL DE
MARÇO DE 1988.
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